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Projeto de Lei n°157/2022 b\
Mensagem 128/2022 )

Origem: Poder Executivo.

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca

Ementa: “Autoriza a abrir Crédito Adicional Especial ao Orgamento Fiscal da Prefeitura
Municipal de Miguel Pereira, no valor de R$1.500.000,00.”. — Em Regime de urgéncia
urgentissima.

Comissao de Justica e Redacao
Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca
Vice-presidente: Mario Luis Pedroso das Neves
Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos

O Presidente da Comissio de Justica e Redagcdo avocou a relatoria a sua prépria

consideracao, escudando-se no §2° do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.

I - Da exposi¢do da matéria em exame:

Versa a presente matéria sobre autorizacdo para abertura de Credito Adicional Especial na
importancia de R$1.500.000,00 (um milh&o e quinhentos mil reais).

Il - Da conclusao do Relator:

A matéria, no primeiro momento, mostra-se de relevante interesse publico, a considerar que
busca atender a Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econémico, IndUstria,

Comeércio e Servicos.

E mister esclarecer que, os Creéditos Suplementares destinam-se ao reforco de uma dotacéo ja
existente, ao passo que os Especiais visam atender uma necessidade que néo foi contemplada

no orgamento.

No que tange aos Créditos Extraordinarios, estes pressupdem uma situac@op de urgéncia ou

imprevis&o, como por exemplo, calamidade publica.
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Notadamente, o presente Crédito Adicional & destinado a incluir nas despesas do orcamento
para as quais ndo haja dotagdo orgamentaria especifica. E certo que o crédito depende da

existéncia de recursos disponiveis e de exposicao que o justifique.

Logo, os créditos adicionais sao autorizagbes de despesas ndo computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orcamento. A matéria trata sobre Crédito Adicional
Especial.

A matéria ndo apresenta vicio de iniciativa. Igualmente, ndo contraria o principio da
harmonia e independéncia entre poderes. Cria a despesa, indicando a correspondente fonte de

receita. Ndo fere a norma legal e constitucional.

Nesse sentido, ndo se vislumbra o6bice ao pretendido, uma vez que o respeito ao limite de
abertura de créditos orcamentarios é de responsabilidade do Executivo Municipal, cabendo a

este responder perante os 6rgaos de controle externo por eventual excesso.
Pela tramitacio.

E como vota o Relator.

lll — Da decisdao da Comissio:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental,
Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissdo de
Justica e Redacgéo DECIDE:

e Pela tramitacdo da matéria.

e Acompanhar o voto do Relator, ja que o presente projeto de lei atende aos
pressupostos legais, sob o aspecto juridico (constitucional e regimental),
encontra-se aptAo a ser aprovado até o presente momento.

E o parecer.
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Cén{ar;éfl\xl nicipal de Miguel PereiraO/ de 617 / __de 20Q22.
| ': U ,
Vitor Batis{a/RaILa de Afonseca ' Mario Luis lé’é%a Neves
Presidente/Relator ﬁw Vicei residente
Mauro Cé¢l \% Pereira dos Santos

Membro
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